
Câmara Municipal de Ibitinga
Estado de São Paulo

-
PROCESSO LEGISLATIVO

-

OFÍCIO N° 108/2024 - Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação - Ofício à Mesa
Diretora encaminhando Pareceres Diretora Financeira e Procurador Jurídico ao PLO 57/2024 e PRE
05/2024 - prazo 15 dias

-

TRAMITAÇÃO
-

Data da Ação 22/05/2024

Unidade de Origem Diretoria Financeira

Unidade de Destino Presidente

Status Parecer anexado

-

TEXTO DA AÇÃO

-
Em resposta ao que me foi solicitado encaminho a resposta do Ofício 108/2024.

-

Ibitinga, 22 de maio de 2024.
-

-

Fátima Aparecida Johansen
Diretora Financeira

TR
AM

IT
AÇ

ÃO
 N

º 1
24

93
2 

- O
FC

 1
08

/2
02

4 
- E

st
a 

é 
um

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 F
át

im
a 

Ap
ar

ec
id

a 
Jo

ha
ns

en
.

Pa
ra

 v
al

id
ar

 o
 d

oc
um

en
to

, l
ei

a 
o 

có
di

go
 Q

R
 o

u 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//s

ap
l.i

bi
tin

ga
.s

p.
le

g.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 5

47
A-

65
C

5-
64

D
1-

7A
94

Pag. 1/2



Câmara Municipal de Ibitinga 
Estado de São Paulo

Avenida Dr. Victor Maida, nº 563 – Centro – Ibitinga (SP) – Fone (16) 3352-7840 – CEP 14940-097
Site: www.ibitinga.sp.leg.br  /  E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br

EXMO. SR.  PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBI-
TINGA-SP - ADÃO RICARDO VIEIRA DO PRADO.

Em atenção à solicitação evocado por Vossa Excelência, ao analisar o Ofício 
nº 108/2024, da Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação, Parecer do 
Procurador Jurídico e Orientação Técnica IGAM nº 9.911/2024, só tenho a responder 
que:

Com relação ao Impacto Financeiro: Não foi solicitado a essa Diretoria Fi-
nanceira o Impacto Financeiro do Projeto de Resolução nº 5 de 2024 e a meu ver não  
precisa de Impacto Financeiro. Somente foi solicitado o Impacto Financeiro pela Comis-
são de Constituição, Legislação, Justiça e Redação para o PLO nº 57 de 2024, e o mes-
mo se encontra anexado ao Projeto como Documento Acessório.

Com relação a estar previsto a criação, alteração e exclusão de cargos na 
Lei nº 5521 de 28/06/2023, que dispõe as Diretrizes Orçamentárias, para o exercício 
programa 2024, a princípio nota-se que a Lei faz previsão muito resumida, de forma 
simples e breve sobre o assunto. 

Diante do exposto, fico a inteira disposição para qualquer esclarecimento.
                                                    Ibitinga, 22 de maio de 2.024.

Fatima Aparecida Johansen
Diretora Financeira
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